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TERMO DE ENCERRAMENTO
PREGÃO Nº 143/2017

PROCESSO Nº 284/2017.
Fica encerrado o Registro de Preços para “ELABORAÇÃO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAN-
DERIA EM ENXOVAIS HOSPITALARES COM PREVISÃO DE 
CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES”, provenientes da Ata de Registro de Preços nº 003/2018 da 
empresa vencedora LAVEBRAS GESTÃO TÊXTEIS S/A, cuja vigência 
expirou-se em 22 de janeiro de 2019.

Fernandópolis-SP, 24 de janeiro de 2019.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.460.

Três publicações: Dias 24, 25 e 26 de Janeiro de 2019.
1ª publicação: Quinta-feira, dia 24 de Janeiro de 2019.
2ª publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.460.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2019
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: WEBJUR PROCESSAMENTOS DE DADOS LTDA
VALOR: R$  840,00		                                           ASSINA-

TURA: 03/01/2019
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MEDIANTE SISTEMA DE ASSINATURA.”

Fernandópolis-SP, 24 de janeiro de 2019.
- CECÍLIA AZADINHA MIRANDA - 

Diretora de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.460.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 483/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Noromix Concreto S/A.                                 
ASSINATURA: 10/01/2019 
OBJETO: : Fica prorrogado o prazo de execução da obra em mais 90 

(noventa) dias, de 11 de janeiro à 11 de abril de 2019;  Fica aditado o 
referido contrato em mais  R$ 107.534,01 (cento e sete mil, quinhen-
tos e trinta e quatro reais e um centavos), conforme Justificativa de 
Reprogramação, Planilha Orçamentária Reprogramada, Planilha de 
Reprogramação, Memória de Cálculo, Relatório Fotográfico e Projetos 
elaborados pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Habitação 
e Urbanismo. MODALIDADE: Concorrência nº 001/2.018.

Fernandópolis-SP., 24 de janeiro de 2.019.
CECÍLIA AZADINHO MIRANDA

Diretora de Suprimentos
Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.460.

TERMO RERRATIFICAÇÃO DO TERMO 
DE ENCERRAMENTO DO PREGÃO EDITAL 
DE PREGÃO Nº 122/17 - PROCESSO Nº 238/17

ONDE-SE LÊ: PREGÃO Nº 122/2018 -  PROCESSO Nº 238/2018.
LEIA-SE: PREGÃO Nº 122/17 - PROCESSO Nº 238/17

Fernandópolis-SP, 24 de janeiro de 2019.
FLÁVIA C. F. DOIMO DE MELO

Gestora da Ata de Registro de Preço
Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.460.

MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2019 

– PROCESSO N.º 010/2019.
OBJETO: Contratação de Firma prestadora de serviços do ramo para 

Manutenção nas Podas de Árvores das Praças, Ruas, Avenidas, logradouros 
públicos e outras localidades desta Municipalidade conforme anexo II. In-
formações e Entregas Envelopes Data: 06/02/2019 ás 08h30min. Endereço: 
Rua: Manoel Estrela Matiel, 685, Marcio Hamilton Castrequini Borges – 
Prefeito Municipal, Município de Mira Estrela – SP, 24 de Janeiro de 2019.

Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.460.
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AUTÓGRAFO Nº 023/2019, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial 

e dá outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, nos ter-

mos do art. 58 da Lei Orgânica do Município, faz saber que, tendo sido 
aprovado por unanimidade, em sessão EXTRAORDINÁRIA realizada 
no dia 23 DE JANEIRO DE 2019, promulga o seguinte autógrafo do 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nº 022/2019 de autoria do executivo. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder aber-
tura de crédito adicional especial na importância de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) destinados ao repasse contrato de gestão – associação casa de 
saúde, na seguinte classificação orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão 
– Associação Casa de Saúde
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica............................................................R$ 30.000,00
(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 301.005)
TOTAL GERAL............................................................R$ 30.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 

redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde
Ficha 140: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica............................................................R$ 29.871,16
10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão
– Associação Casa de Saúde
Ficha 146: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica............................................................R$       128,84
TOTAL GERAL............................................................R$ 30.000,00
Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), Ativi-

dade 2029 (Repasse Contrato de Gestão – Associação Casa de Saúde) e 
demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) 
e nº 979/2018 (LDO/2019) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 23 de Janeiro de 2019.
VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

Presidente 2019/2020
ELEN CHRISTINA DA SILVA

1º Secretária 
VALDECI RODRIGUES DAS NEVES    

2º Secretário
Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.460.

AUTÓGRAFO Nº 024/2019, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre autorização para suplementação de crédito adicional 

especial e dá outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, nos ter-

mos do art. 58 da Lei Orgânica do Município, faz saber que, tendo sido 
aprovado por unanimidade, em sessão EXTRAORDINÁRIA realizada 
no dia 23 DE JANEIRO DE 2019, promulga o seguinte autógrafo do 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nº 023/2019 de autoria do executivo. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar, 
na importância de R$ 23.230,00 (vinte e três mil, duzentos e trinta reais), 
crédito adicional especial criado pelo Decreto nº 1.769 de 17/01/2019, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1.006 de 16/01/2019, na classificação 
orçamentária abaixo discriminada:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0120.2031.0000 Repasse Consórcio 
Intermunicipal Saúde – Região de Fernandópolis
Ficha 326: 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação
em Consórcio Público....................................................R$ 23.230,00
 (Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 302.002)
TOTAL GERAL............................................................R$ 23.230,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta superávit 

financeiro em virtude dos recursos recebidos no exercício de 2018 vin-
culados ao bloco de recursos da “atenção de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar” do Ministério da Saúde – Fundo Nacional 

AUTÓGRAFO Nº 023/2019, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre autorização para suplementação de crédito adicional 

especial e dá outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, nos ter-

mos do art. 58 da Lei Orgânica do Município, faz saber que, tendo sido 
aprovado por unanimidade, em sessão EXTRAORDINÁRIA realizada 
no dia 23 DE JANEIRO DE 2019, promulga o seguinte autógrafo do 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nº 023/2019 de autoria do executivo. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar, 
na importância de R$ 23.230,00 (vinte e três mil, duzentos e trinta reais), 
crédito adicional especial criado pelo Decreto nº 1.769 de 17/01/2019, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1.006 de 16/01/2019, na classificação 
orçamentária abaixo discriminada:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0120.2031.0000 Repasse Consórcio
Intermunicipal Saúde – Região de Fernandópolis
Ficha 326: 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação
em Consórcio Público....................................................R$ 23.230,00
 (Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 302.002)
TOTAL GERAL............................................................R$ 23.230,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta superávit 

financeiro em virtude dos recursos recebidos no exercício de 2018 vin-
culados ao bloco de recursos da “atenção de média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar” do Ministério da Saúde – Fundo Nacional 
de Saúde para o incremento temporário do limite financeiro do MAC.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), Ati-
vidade 2031 (Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – Região de 
Fernandópolis) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) com o valor do referido 
crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário

Plenário José Batista Maldonado, 23 de Janeiro de 2019.
VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

Presidente 2019/2020
ELEN CHRISTINA DA SILVA

1º Secretária 
VALDECI RODRIGUES DAS NEVES    

2º Secretário
Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.460.

Tratar com Leonilda pelo celular: (17) 99609-7429

Aluga-se apartamento
no Guarujá

Localizado na Praia da Enseada, 
a 150 metros da praia, com 2 quartos 
e uma suíte, com 6 camas, geladeira,

televisões e equipamentos de cozinha.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2018/BIMESTRE  Novembro - Dezembro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até o Bimestre

 - RECEITAS
 -   Previsão Inicial 18.533.900,00
 -   Previsão Atualizada 24.145.517,15
 -   Receitas Realizadas 19.981.102,23
 -   Deficit Orçamentário 0,00
 -   Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 826.360,43

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Bimestre

 - DESPESAS
 -   Dotação Inicial 18.533.900,00
 -   Créditos Adicionais 6.809.977,58
 -   Dotação Atualizada 25.343.877,58
 -   Despesas Empenhadas 19.544.227,20
 -   Despesas Líquidadas 18.911.291,92
 -   Despesas Pagas 18.514.448,04
 -   Superavit Orçamentário 1.069.810,31

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

 - Despesas Empenhadas 19.544.227,20
 - Despesas Líquidadas 18.911.291,92

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

 - Receita Corrente Líquida 16.890.311,72

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário
 -    Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -    Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -    Resultado Previdenciário 0,00
 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Financeiro
 -    Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -    Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -    Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado até
o Bimestre

( b )

% em Relação
à Meta

(b/a)

Resultado Nominal 0,00 0,001.519.341,53
Resultado Primário 0,00 0,001.519.341,53

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.25.393], PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA Portaria Nº 495 de 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2018/BIMESTRE  Novembro - Dezembro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até o Bimestre

 - RECEITAS
 -   Previsão Inicial 18.533.900,00
 -   Previsão Atualizada 24.145.517,15
 -   Receitas Realizadas 19.981.102,23
 -   Deficit Orçamentário 0,00
 -   Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 826.360,43

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Bimestre

 - DESPESAS
 -   Dotação Inicial 18.533.900,00
 -   Créditos Adicionais 6.809.977,58
 -   Dotação Atualizada 25.343.877,58
 -   Despesas Empenhadas 19.544.227,20
 -   Despesas Líquidadas 18.911.291,92
 -   Despesas Pagas 18.514.448,04
 -   Superavit Orçamentário 1.069.810,31

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

 - Despesas Empenhadas 19.544.227,20
 - Despesas Líquidadas 18.911.291,92

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

 - Receita Corrente Líquida 16.890.311,72

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário
 -    Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -    Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -    Resultado Previdenciário 0,00
 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Financeiro
 -    Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -    Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -    Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado até
o Bimestre

( b )

% em Relação
à Meta

(b/a)

Resultado Nominal 0,00 0,001.519.341,53
Resultado Primário 0,00 0,001.519.341,53

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.25.393], PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA Portaria Nº 495 de 2017

de Saúde para o incremento temporário do limite financeiro do MAC.
Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), Ati-

vidade 2031 (Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – Região de 
Fernandópolis) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) com o valor do referido 
crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário

Plenário José Batista Maldonado, 23 de Janeiro de 2019.
VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

Presidente 2019/2020
ELEN CHRISTINA DA SILVA

1º Secretária 
VALDECI RODRIGUES DAS NEVES    

2º Secretário
Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.
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(17) 99702-1074 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEM PLADO
CRÉDITO R$ 302 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 32 MIL +  TRANSF.  DIV.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2018/BIMESTRE  Novembro - Dezembro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR
Inscrição SaldoCancelamento

Até o Bimestre
Pagamento

Até o Bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 291.359,51 5,54 261.486,30 29.867,67
   Poder Executivo 291.359,51 5,54 261.486,30 29.867,67
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 328.900,40 72.385,83 195.533,36 60.981,21
   Poder Executivo 328.900,40 72.385,83 195.533,36 60.981,21
   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
   Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 620.259,91 72.391,37 457.019,66 90.848,88

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 4.167.431,21 27,3225,00
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,00 0,0060,00
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Fundamental 1.053.420,27 69,9960,00
Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 2.071.992,78 2.360.279,81

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00
   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o Bimestre

Despeas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 3.731.395,07 25,5915,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL(%) 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.25.393], PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA Portaria Nº 495 de 2017

Obs.: Os demonstrativos completos estão disponíveis no portal da transparência no endereço eletrônico:
http://macedonia.sp.gov.br/prefeitura/transparencia.

 

Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.460.

AUTÓGRAFO Nº 024/2019, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial 

e dá outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, nos ter-

mos do art. 58 da Lei Orgânica do Município, faz saber que, tendo sido 
aprovado por unanimidade, em sessão EXTRAORDINÁRIA realizada 
no dia 23 DE JANEIRO DE 2019, promulga o seguinte autógrafo do 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nº 024/2019 de autoria do executivo. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura 
de crédito adicional especial na importância de R$ 13.419,20 (treze mil, 
quatrocentos e dezenove reais e vinte centavos) destinados a manutenção da 
atenção básica de saúde, nas seguintes classificações orçamentárias, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo................................R$   4.052,00
(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 301.013)
3.3.90.30.00 Material de Consumo................................R$         67,20
(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 301.014)
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica............................................................R$   9.300,00
(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 301.013)
TOTAL GERAL ...........................................................R$ 13.419,20
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta superávit 

financeiro em virtude dos recursos recebidos em exercícios anteriores 
vinculados ao bloco de recursos da “atenção básica” do Ministério da 
Saúde – Fundo Nacional de Saúde para o Teste Rápido de Gravidez (R$ 
67,20) e Programa Saúde na Escola (R$ 13.352,00).

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), Ativida-
de 2028 (Manutenção da Atenção Básica de Saúde) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 
(LDO/2019) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 23 de Janeiro de 2019.
VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

Presidente 2019/2020
ELEN CHRISTINA DA SILVA

1º Secretária 
VALDECI RODRIGUES DAS NEVES    

2º Secretário
Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.
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AUTÓGRAFO Nº 025/2019, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial 

e dá outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, nos ter-

mos do art. 58 da Lei Orgânica do Município, faz saber que, tendo sido 
aprovado por unanimidade, em sessão EXTRAORDINÁRIA realizada 
no dia 23 DE JANEIRO DE 2019, promulga o seguinte autógrafo do 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nº 024/2019 de autoria do executivo. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura 
de crédito adicional especial na importância de R$ 13.419,20 (treze mil, 
quatrocentos e dezenove reais e vinte centavos) destinados a manutenção da 
atenção básica de saúde, nas seguintes classificações orçamentárias, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde
3.3.90.30.00 Material de Consumo...............................  R$   4.052,00
(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 301.013)
3.3.90.30.00 Material de Consumo................................R$         67,20
(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 301.014)
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica............................................................R$   9.300,00
(Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 301.013)
TOTAL GERAL ...........................................................R$ 13.419,20
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta superávit 

financeiro em virtude dos recursos recebidos em exercícios anteriores 
vinculados ao bloco de recursos da “atenção básica” do Ministério da 
Saúde – Fundo Nacional de Saúde para o Teste Rápido de Gravidez (R$ 
67,20) e Programa Saúde na Escola (R$ 13.352,00).

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), Ativida-
de 2028 (Manutenção da Atenção Básica de Saúde) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 
(LDO/2019) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 23 de Janeiro de 2019.
VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

Presidente 2019/2020
ELEN CHRISTINA DA SILVA

1º Secretária 
VALDECI RODRIGUES DAS NEVES    

2º Secretário
Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.460.

AUTÓGRAFO Nº 025/2019, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial 

e dá outras providências
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, nos ter-

mos do art. 58 da Lei Orgânica do Município, faz saber que, tendo sido 
aprovado por unanimidade, em sessão EXTRAORDINÁRIA realizada 
no dia 23 DE JANEIRO DE 2019, promulga o seguinte autógrafo do 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nº 025/2019 de autoria do executivo. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder aber-
tura de crédito adicional especial na importância de R$ 28.000,00 (vinte 
e oito mil reais) destinados ao repasse consórcio intermunicipal saúde 
– região de Fernandópolis, nas seguintes classificações orçamentárias, 
a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.302.0120.2031.0000 Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – 
Região de Fernandópolis

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em 
Consórcio Público.........................................................R$ 27.189,57
 (Fonte de Recurso: 0.95.60) (Código de Aplicação: 302.001)
3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em
Consórcio Público.........................................................R$       810,43
 (Fonte de Recurso: 0.05.42) (Código de Aplicação: 311.000)
TOTAL GERAL............................................................R$ 28.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta dos 

seguintes recursos:
- Superávit Financeiro: (subtotal) .................................R$ 27.189,57
- superávit financeiro em virtude dos recursos recebidos em exercícios 

anteriores vinculados ao bloco de recursos da “atenção de média e alta 
complexidade ambulatorial e hospitalar” do Ministério da Saúde – Fundo 
Nacional de Saúde para o limite financeiro da média e alta complexidade 
ambulatorial e hospitalar – MAC .....................................R$ 27.189,57

- Redução parcial da seguinte dotação
orçamentária: (subtotal) ............................................... R$       810,43
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.302.0120.2031.0000 Repasse Consórcio 
Intermunicipal Saúde – Região de Fernandópolis
Ficha 153: 3.3.71.70.00 Rateio pela Participação
em Consórcio Público....................................................R$       810,43
TOTAL GERAL............................................................R$ 28.000,00
Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), Ati-

vidade 2031 (Repasse Consórcio Intermunicipal Saúde – Região de 
Fernandópolis) e demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) com o valor do referido 
crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 23 de Janeiro de 2019.
VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

Presidente 2019/2020
ELEN CHRISTINA DA SILVA

1º Secretária 
VALDECI RODRIGUES DAS NEVES    

2º Secretário
Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

PERIODO: JANEIRO A DEZEMBRO/2018 
 

LRF, art. 48 – Anexo 6 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 

Receita Corrente Líquida 16.890.311,72 
Receita Corrente Líquida Ajustada 16.690.311,72 
  

DESPESA COM PESSOAL VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE % 

Despesa Total com Pessoal – DTP 8.410.374,15 50,39 
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 9.012.768,33 54,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 8.562.129,91 51,30 
Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 8.111.491,50 48,60 
   

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE % 

Dívida Consolidada Líquida -1.884.096,33 -11,15 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 20.268.374,06 120,00 
   

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE % 

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 3.715.868,58 22,00 
   

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR ATÉ O 
QUADRIMESTRE % 

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 2.702.449,88 16,00 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária 0,00 0,00 
Limite Definido Senado Federal p/ Oper. de Crédito por Antec. Receita Orçamentária 1.182.321,82 7,00 
  

Obs.: Os demonstrativos completos estão disponíveis no portal da transparência no endereço eletrônico: http://macedonia.sp.gov.br/prefeitura/transparencia. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SCPI – Contabilidade – PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

PERIODO: JANEIRO A DEZEMBRO/2018 
 

LRF, art. 48 – Anexo 6 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 

Receita Corrente Líquida 16.890.311,72 
Receita Corrente Líquida Ajustada 16.690.311,72 
  

DESPESA COM PESSOAL VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE % 

Despesa Total com Pessoal – DTP 8.410.374,15 50,39 
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 9.012.768,33 54,00 
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 8.562.129,91 51,30 
Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 8.111.491,50 48,60 
   

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE % 

Dívida Consolidada Líquida -1.884.096,33 -11,15 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 20.268.374,06 120,00 
   

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE % 

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 3.715.868,58 22,00 
   

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR ATÉ O 
QUADRIMESTRE % 

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 2.702.449,88 16,00 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária 0,00 0,00 
Limite Definido Senado Federal p/ Oper. de Crédito por Antec. Receita Orçamentária 1.182.321,82 7,00 
  

Obs.: Os demonstrativos completos estão disponíveis no portal da transparência no endereço eletrônico: http://macedonia.sp.gov.br/prefeitura/transparencia. 
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Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.460.

AUTÓGRAFO Nº 022/2019, DE 23 DE JANEIRO DE 2019.
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial 

e dá outras providências.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, nos ter-

mos do art. 58 da Lei Orgânica do Município, faz saber que, tendo sido 
aprovado por unanimidade, em sessão EXTRAORDINÁRIA realizada 
no dia 23 DE JANEIRO DE 2019, promulga o seguinte autógrafo do 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nº 022/2019 de autoria do executivo. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder aber-
tura de crédito adicional especial na importância de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais) destinados ao repasse contrato de gestão – associação casa de 
saúde, na seguinte classificação orçamentária, a saber:

02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão – Associação 

Casa de Saúde
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica............................................................R$ 30.000,00
(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 301.005)
TOTAL GERAL............................................................R$ 30.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 

redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde
Ficha 140: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica........................................................... R$ 29.871,16
10.301.0120.2029.0000 Repasse Contrato de Gestão 
– Associação Casa de Saúde
Ficha 146: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica............................................................R$       128,84
TOTAL GERAL............................................................R$ 30.000,00
Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos a UBS), Ativi-

dade 2029 (Repasse Contrato de Gestão – Associação Casa de Saúde) e 
demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) 
e nº 979/2018 (LDO/2019) com o valor do referido crédito adicional.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Plenário José Batista Maldonado, 23 de Janeiro de 2019.
VALDIR CAIRES DO NASCIMENTO

Presidente 2019/2020
ELEN CHRISTINA DA SILVA

1º Secretária 
VALDECI RODRIGUES DAS NEVES    

2º Secretário
Uma publicação: Sexta-feira, dia 25 de Janeiro de 2019.
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